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LEI MUNICIPAL Nº 5.635, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
   

 

 

                                                                            Institui o “Censo Inclusão e Cadastro 

Inclusão”, para a identificação do perfil 

socioeconômico das pessoas com deficiência e 

mobilidade reduzida e dá outras providências.  

 

 

 

                       A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica instituído o Censo Inclusão, com os seguintes objetivos: 

 

   I – identificar, mapear e cadastrar os perfis socioeconômicos e as condições de 

habitação e de mobilidade urbana das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida que 

residem no Município; 

  II – fornecer subsídios para formulação e a execução de políticas públicas que 

promovam a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

 

   Art. 2º Para consecução dos objetivos do Censo Inclusão, será feita coleta de 

dados conforme dispositivo no regulamento desta Lei. 

 

   I – os dados coletados para o Censo Inclusão serão organizados em cadastro na 

sede do órgão municipal responsável; 

  II – o Cadastro deverá conter todas as informações necessárias para contribuir 

na qualificação, quantificação e localização dos portadores, bem como o tipo e grau de 

deficiência; 

  III – a atualização do cadastro será feita a cada quadriênio, no entanto, a 

referida atualização não impede o novo cadastro de pessoas que adquirirem algum tipo de 

deficiência neste período. 

 

   Art. 3º O Censo Inclusão poderá ser executado pelo órgão municipal 

responsável pela coordenação das atividades às pessoas com deficiência. 

 

   I – para a execução do Censo Inclusão, poderão ser estabelecidos convênios e 

parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, de acordo com a 

legislação vigente. 

 

   Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 
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   Art. 5º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei. 

 

   Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Tatuí, 21 de março de 2022. 

 

 

  MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
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